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DOCUMENTO PUBLICADO NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA CONFORME LEI N. 384/2003 

POR UM PERÍODO MINIMO DE SETE DIAS 

 

DECRETO Nº. 4.482/PMMA/2.019. 

 

“DISPÕE SOBRE PONTO 

FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS MUNICIPAIS E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA/RO, 

WILSON LAURENTI, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS POR LEI E COM BASE NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 

 

D E C R E T A: 

 
 Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo junto às repartições públicas municipais 

em Ministro Andreazza, dia 18 de abril de 2.019 (quinta-feira), em razão dos feriados 

Religiosos da Semana Santa, exceto na Unidade Mista de Saúde, e agendamentos na 

Unidade Básica de Saúde Elói de Lima Machado, e no Centro de Saúde João Paulo II, nas 

Escolas Municipais, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente  

 

Art. 2º. Ficam ressalvados os trabalhos públicos considerados relevantes, cuja 

interrupção possa causar transtornos ou prejuízos à Administração e aos munícipes. 

 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

 

Ministro Andreazza/RO., 16 de abril de 2019. 

 

 

 

 

WILSON LAURENTI 

 Prefeito Municipal  

 

 

JOSE SILVA DA COSTA 

                                    Assessor Jurídico - OAB/RO 6945 

 
Este texto não substitui o publicado oficialmente em 16/04/2019, de acordo com a Lei Municipal nº. 384/PMMA/2.003 


